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Contrato 0^008.2024 da DISPENSA DE LICITAÇÃO NQQ15/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO de TRANSPORTE ESCOLAR

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviço, que celebram de um lado, o
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n9

87.896.882/0001-01, representado pelo Prefeito Municipal PAULO RENATO CORTELIM!, RG n9

1005094071 e CPF n5 272.341.770-00, denominado CONTRATANTE e de outro lado a smpresa
MATEUS PAZINI BATAGLIN-ME, CNPJ nS30.383.441/0001-80, com sede na Estrada Rir cão dos
Vieros, s/n2, 4Q distrito, neste Município, através do seu representante legal, Sr. Mateuí Pazini
Bataglin, CPF n3 015.501.120-07, denominada de CONTRATADA, firmam a PRESTAÇÃO DE SCRVIÇO
DE TRANSPORTE ESCOLAR, com base no art. 75 incs. I I e VIII da Lei 14.133/2021 e a Dis^nsa de
Licitação N-015.2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula Primeira - DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO QTD.

Linha EMEF Duque de Caxias - um veículo com no

01 imínimo 20 lugares, no máximo 20 anos de fabricação 693i
em conformidade com o decreto n9872/2018 e lei

federal n99.503/97, para o trasnporte escolarj

perfazendo o seguinte roteiro: início na saída para

Santiago/RS, em direcão a Picada do Padre, Rincão dos

Luzes, entrando no corredor à esquerda em direcão ao

Romalino, retornando, passando pelo asfalto em

direcão ao Rincão dos Pedros, indo em direcão ao
i

Beluno e EMEF Duque de Caxias, percorrendo 93 km

diários, ida e volta, conforme necessidade.

Oservação:

A PRESENTE CONTRATAÇÃO TERÁ DURAÇÃO DE 03
l

(TRÊS) MESESPODENDO SER RESCINDIDO TÃO LOGO

CONCLUÍDO O CERTAME LICITATÓRIO, EM CURSO,.
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1.1. Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

ESCOLAR, conforme especificações contidas no Termo de Referência.

1,2 A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas, diretas ou inc:retas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ónus pai; o

CONTRATANTE, bem como os preços cotados já devem estar incluídos e v e n t u a i s
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações t rabalh is tas , previdenciár ias , fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras qua isquer
que incidam sobre os serviços.

Cláusula Segunda - DAS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO

2.1. O Serviço será conforme itens do Termo de Referência deste processo [anexo 01].

2.2. A Demonstração dos s e r v i ç o s , c o n f o r m e itens do Termo de Referência.|

2.3. As Especificações Mínimas do Equipamento será conforme o Termo de Referência.

2.4. O Fornecimento dos Equipamentos e Mater ia is será conforme o Termo de Referência.

2.5. A Manutenção será conforme Termo de referencia. l i j

2.6. A Garantia e Assistência Técnica será conforme o Termo de Referência

2.7. As Falhas na Prestação de Serviços será conforme do Termo cê
Referência,

2.8. A Comunicação e Disponibilidade será conforme do Termo de Referência.

2.9. O Gerente Técnico será conforme T er m o d e R e f e r ê n c i a .

2.10. A Propriedade, Sigilo e Segurança será conforme do Termo de Referência
2.11. O Termo de Referência ( Anexo I) está v incu lado e é parte integrante
deste Contrato, i n d e p e n d e n t e m e n t e de t ranscrição.

Cláusula Terceira - DA SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços (atividades acessória:; ou
complementares) , pois o serviço fim deve ser in tegra lmente prestado pela CONTRA".11
nos termos da Legislação em vigor.

3.2. Entende-se como atividades acessórias ou complementares aquelas
atividades de a p o i o p a r a t r a n s p o r t e ou manutenção do item de serviço.

Cláusula Quarta - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A fiscalização do contrato será exercida, conforme constante no Processo
Adminis t ra t ivo 0 2 3 / 2 0 2 4 , Dispensa de Licitação ne 015/2024, pelo servido-
Alisson James Alexandre Velozo, matricula ns4081.9 titular e Vivian Alkaim
Salomão José, matricula n-4025-8, suplente, conforme Portaria nQ154/2024. l
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Cláusula Quinta - Do INICIO E VIGÊNCIA

5.1. O início do contrato da Linha 20 foi a partir de 19.02.2024.

5.2. A vigência do contrato será de [03) três meses, a contar da data da assinatura do mesmo,
podendo ser rescindido tão logo concluído o certame licitatório, em curso.

Cláusula Sexta - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação do serviço na Lima 20,
descrito na Cláusula Pr imei ra , a impor tância de R$5,89 (cinco reais e oitenta c nove
centavos), por quilómetro rodado, num total de 93km (noventa e três quilómetros) diários.

6.2. O pagamento será efe tuado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente ao nês do
serviço prestado, com o devido aceite do Fiscal do Contrato, sendo emitida í Nota
Fiscal correspondente .

6.2.1. O pagamento somente será l i be r ado quando o c u m p r i m e n t o do
E m p e n h o estiver em total c o n f o r m i d a d e com as especificações exigida í pelo
Munic íp io , devendo a CONTRATADA emitir a Nota Fiscal de Serviço Eletrônico - - N F S -
E.

6.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil
visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do docuriento
fiscal para pagamento.

6.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser l iquicadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

6.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

6.6. Fica vedado qua lquer rea jus tamento de preços.

6.7. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesn:> da
documentação apresentada no p roced imen to l i c i t a tó r io .

6.8. Quando da emissão da nota fiscal , as retenções obr igatór ias confor i ia a
legislação deverão ser evidenciadas, bem como a retenção do Imposto de Renda
(IR] que deverá ser procedida em favor do Munic íp io de São Francisco de Assis.

Cláusula Sétima -OBRIGAÇÕES

7.1. Do Contratante:

7.1.1. Atestar nas Notas Físcais / faturas a efetiva entrega do objeto deste con tn i to
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho.

7.1.2. Aplicar à Contratada pena l idades , q u a n d o for o caso.

7.1.3. Prestar à Contratada toda e qua lque r in formação , por esta sol i e i r a d a
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necessária à perfeita execução do contrato.

7.1.4. . Efetuar o pagamento à Contra tada no prazo avençado, após a ent- 'iga da
Nota Fiscal no setor competente.

7.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

7.1.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas.

7.1.7. Demais obrigações constantes no Termo de Referência [Anexo I].

7.2. Da Contratada:

7.2.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida no Tomo de
Referência.

7.2.2.Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ouindiretarr ente,
sobre os produtos fornecidos.

7.2.3. Manter, durante o contrato, as mesmas condições de habilitação.
7.2.4. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

7.2.5. Demais obrigações constantes no Termo de Referência (Anexo I).

Cláusula Oitava - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

8.1. As despesas do presente contrato correrão a conta da seguinte delação
orçamentar ia : (540] 33903900, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur íd ica ,
Recurso 1500, recurso não v incu lado de impostos.

Secretaria M u n i c i p a l de Educação e Cultura.

Cláusula Nona - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregi ioou
de contratante, a licitante, conforme a infração.estará sujeitas às segaintes
penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensa o do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10%
sobre o valor estimado da contratação;

b) executar o contrato com i r regular idades , passíveis de correção duran te a
execução e sem prejuízo ao resultado; advertência;

c) inexecução parc ia l do contrato, atraso in jus t i f icado de até 15 ( q u i n z e ] J ias :
suspensão dodirei to de licitar e contratar com a Adminis t ração pelo praz: de
l ano e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante não adimj: ido
do contrato;

d) inexecução total do contrato, atraso injustificado por prazo superior ao
pré vis tona alínea 'c': suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atual ; ido
do contrato;

e) causar prejuízo material resultante direta m ente de execução contratual:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de l icitar

ç
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contratar com a Adminis t ração Públ ica pelo prazo de 2 anos e mul ta de 10 % sobre
ovalor a tual izado do contrato.

f) ) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso in jus t i f icado , ca l : , l ado
sobre o valor total da proposta, até o 150 [décimo quinto] dia, semprejuízo d«s de
mais pena l idades ; I I I l
g) mul ta de 0,2 % (dois décimos por cento] ao dia de atraso injust if icado,

calculado sobre o valor total da proposta, a parti r do 169 (décimo sexto dia,
sem prejuízo dasde mais penal idades ;

h) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre ovalor da parcela não entregue da
Nota de Empenho , pela recusa in jus t i f icada na entrega dos materiais Jiela
relacionado, sem prejuízo das demais penal idades; |l|

9.2. As penal idades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o
caso.

9.3. A Contratada está obrigada a manter durante toda a execução con t ra tua l iodas
as condições de habi l i tação, nos termos do da Lei n- 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 .

9.4. Constituem motivos para rescisão contratual todos os elencados na Lei n'1 l 4.
1 3 3 / 2 0 2 1.

9.5. A inexecução total ou parcial do contrato por enseja sua rescisão, conforme
previsão do 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 .

Cláusula Décima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Pactuam as partes que comunicações/notif icações re lac ionados ao objeto do
presente contrato serão realizadas por e-mail e/ou Whats App, independentemente de
confirmação de recebimento, sem necess idade de recebimento de forma física,
comprometendo- se a contratada em manter os seus contatos devidamente atualizedos,
sob pena de não lhes ser lícito reclamar a respeito.

10.2. O presente contrato está v i n c u l a d o a Dispensa de Licitação ne 015/2024,
ap l i cando-se subsidia r iam ente a Lei 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 . |i|i
10.3. As partes elegem o foro da Comarca de São Francisco de Assis/RS, como único
competente para d i r i m i r qua i squer ações or iundas deste Contrato. E, por h a v e r e m
assim pactuado, assinam, este ins t rumento , d e p o i s de l i d o e a p r o v a d o em
d u a s o u m a i s v i a s d e i g u a l t e o r e f o r m a .

São Francisco de Assis, 22 de fevereiro de 2024.

w

,

PAU^O RENATO CORTELINI
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

MATEUS PAZINl BATAGLIN-ME
CNPJ n9 30.383.441/001-80

CONTRATADO

Vi: t)
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